
Município de Missal
ESTÁDo oo ptnzxÁ

PORTARIA NO OO9 DE 25 DE ]ANEIRO DE 2018

O Prefeito MuniciPal de Missal,

atribuições legais e de conformidade com a Lei

2015,

Estado do Paraná, no uso de suas

Municipal no 1.284 de 27 de julho de

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Função Gratificada no percentual de I5o/o

(quinze por cento) sobre o salário base, a professora CnIsrrnrut ARlrttr oR Sltvn,

padrão I, para responder pela Vice Direção da Escola Municipal Novo Milênio, a partir

de 1o de janeiro de 2018,

Art. 20 - Esta Portarìa entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal ,25 dejaneiro de 2018.
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